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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Ordinário nº: 578/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – 

SEMAGRI  

Setor Responsável: Orçamentário da SEMAGRI 

Elaboração: Equipe Técnica da SEMAGRI 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Pregão Eletrônico para eventual aquisição de 01 (um) trator agrícola 

cabinado de pneus e 01 (uma) colhedora de forragem, novos, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente – SEMAGRI do Município de Ministro Andreazza/RO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação, a ser realizada na modalidade Pregão Eletrônico, com 

critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos do art. 6º, inciso 

XLI, e art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se pela 

necessidade de fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAGRI no atendimento aos produtores 

rurais do Município de Ministro Andreazza/RO, especialmente no apoio à 

mecanização agrícola e incentivo à produção agropecuária local. 

 

2.2. O Município possui significativa atividade econômica voltada ao setor 

agropecuário, sendo essencial a disponibilização de equipamentos adequados para 

execução dos serviços de apoio ao homem do campo, principalmente aos 

pequenos produtores rurais e agricultores familiares que dependem do suporte 

operacional prestado pela Administração Pública Municipal. 

 

2.3. A aquisição do trator agrícola cabinado e da colhedora de forragem permitirá 

ampliar a capacidade operacional da Secretaria Municipal de Agricultura, 

proporcionando maior eficiência na execução dos serviços relacionados ao 
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preparo de áreas agrícolas, manejo de forragem, produção de silagem e demais 

atividades vinculadas ao fortalecimento da produção rural. 

 

2.4. A contratação também se mostra necessária diante da insuficiência de 

equipamentos disponíveis para atendimento da demanda existente no município, 

situação que atualmente limita a capacidade de atuação da Administração Pública 

no desenvolvimento das políticas públicas voltadas ao setor agrícola. 

 

 

3.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento pelo menor 

preço por item, nos termos do art. 6º, inciso XLI, art. 28, inciso I, e art. 82 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bens comuns cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

3.2. 

Código Item Descrição Medida Quant.  Vlr. Unit. Vlr. Total 

55433 01 Aquisição de 01 (um) trator 

agrícola cabinado de pneus, 

Cabinado com ar condicionado, 

novo, motor com 04 cilindros; 

Injeção direta, sistema de 

refrigeração a água, potência do 

motor na rotação nominal de no 

mínimo 100 cv, potência da TDP 

na rotação nominal de no mínimo 

80cv, rotação nominal mínima de 

2.200 rpm, reserva de torque 

mínima de 28 %, sistema de 

aspiração turbo; Sistema elétrico 

com alternador com no mínimo 

80(A) e no máximo 90(A), tensão 

de 12(V), bateria de no mínimo 

100(Ah) e máximo de 110 (Ah); 

Embreagem com acionamento 

mecânico; Transmissão com 

número de velocidades 12 a frente 

Unidade 01 R$ 

397.000,00 

 

R$ 

397.000,00 
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e 12 a ré, com super redutor 

creeper, sistema reversor 

mecânico sincronizado; Sistema 

de direção tipo hidrostático, 

bomba hidráulica com fluxo 

mínimo de 24 (L/min); Freios tipo 

úmido/banhado a óleo, com 

acionamento hidráulico e sistema 

de estacionamento manual e 

independente; Tomada de 

potência com acionamento 

independente, sistema 

eletrohidráulico, rotação nominal 

da TDP com no mínimo duas 

opções entre 540 a 1200 rpm; Eixo 

dianteiro tipo 4x4 com 

acionamento eletro-hidráulico; 

Eixo traseiro com bloqueio do 

diferencial eletrohidráulico; 

Sistema Hidráulico com vazão 

total mínima de 44,5(l/min) e 

máxima de 86 (l/min), capacidade 

de levante mínima de 3.600 (kgf); 

Rodado dianteiro 12.4-24 R1 e 

traseiro 18.4-30 R1; Tanque de 

combustível com capacidade de 

no mínimo 100 litros, sistema de 

arrefecimento com capacidade de 

no mínimo 10 litros e no máximo 

20 litros, cárter do motor com 

capacidade de no mínimo de 8 

litros e no máximo 12 litros, 

transmissão/hidráulico com 

capacidade de no mínimo 50 litros 

e no máximo 60 litros; Pesos 

frontal com no mínimo 4 pesos de 

40kg, pesos traseiros com no 

mínimo 4 pesos de 50 kg, peso de 

embarque mínimo de 3.000 kg, 

comprimento total mínimo de 

3.900 e máximo de 4.600 mm, 

largura total sem pneus mínima de 
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1.800 e máxima de 2.000 mm, 

altura mínima de 2.600 e máxima 

de 2.900 (mm); Demais itens: 

Filtro de ar a seco; Dispositivo de 

pré- aquecimento; Acelerador de 

pé e de mão; Instrumentação - luz 

de alerta e pressão do óleo do 

motor; Medidores -água, 

combustível, tacómetro com 

horímetro; Assento ajustável; 

ROPS com cinto de segurança; 

Sistema de segurança da TDP; 

Luzes indicadoras de direção; 

Controle de posição e projeção do 

hidráulico; Direção hidrostática; 

Luz de trabalho traseira; 

Estabilizador e barra de tração 

telescópicos; Luzes de segurança; 

Pesos dianteiros; Sinal sonoro de 

ré; Garantia mínima de 12 meses; 

Implemento de acordo com o 

projeto e construção pela norma de 

segurança no trabalho em 

máquinas e equipamentos da NR-

12 e NR-31. 

57637 02 COLHEDORA DE FORRAGEM 

AREA TOTAL: Produção (t/n) até 

35; Número de rolos 4; Potência 

para acionamento de 65 a 95 cv na 

TDP; Número de facas no rotor 

12; Opções de corte 24 (2 a 36 

mm); Acionamento da bica 

hidráulico total; Roda de apoio 

opcional; Engate (trator) 2N/2; 

Sistema quebra grãos Sim de série; 

Transmissão Cardan. 

Unidade 01 R$ 

98.000,00 

 

R$ 

98.000,00 

 

 

3.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

Publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

3.6. As especificações do(s) produto(s), está em conformidade com catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança. 

 

3.7. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas 

condições de funcionamento e acompanhados de todos os acessórios necessários 

à sua plena utilização, bem como manuais e orientações técnicas em língua 

portuguesa. 

 

3.8. A contratação será executada sob regime de fornecimento integral, 

observando as especificações técnicas, condições de entrega, garantia, assistência 

técnica e demais exigências estabelecidas neste instrumento e no edital da 

licitação. 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico (item 4.) do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.2. O objeto da contratação NÃO está previsto no Plano de Contratações Anual 

2026. 

 

4.3. A metodologia de cálculo para estimativa das quantidades encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico (item 7.) do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.4. Fundamentação Legal: 

 

4.4.1. Lei Federal nº 14.133/2021 – nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

 

4.4.2. Decreto Municipal nº 6.155/2023 – Regulamenta a Lei nº 14.133/2021 

no âmbito do Município de Ministro Andreazza; 

 

4.4.3. Decreto Municipal nº 6.781/2025 (IN-SCL nº 06/2025) – Dispõe sobre 
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a elaboração do Termo de Referência e Projeto Básico; 

 

4.4.4. Lei Municipal nº 2.195/2021 – Dispõe sobre o tratamento favorecido 

às ME, EPP e MEI; 

 

4.4.5. Estudo Técnico Preliminar (ETP) aprovado pela Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico (item 8.) do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

6.1.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

 

6.1.2. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substance), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr 

(Vi)), cádmio (Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

 

6.2. Na presente contratação não será vedada nenhuma marca/produto desde que 

atendas as especificações e condições do Item 3.2. deste Termo de Referência. 

 

6.3. Os itens desta contratação, deverão atender às normas técnicas e ambientais 

vigentes, especialmente aquelas expedidas pelos órgãos de controle e 

normalização aplicáveis, devendo possuir eficiência operacional, segurança de 

utilização e disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional. 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: be15fa5f-6cbe-4e42-91e6-17a1787024f7 - Página 6 / 35



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E  

MEIO AMBIENTE 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 
 

Página 7 de 34 
 

6.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6.5. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões do objeto deste Termo de 

Referência tratar da aquisição de bens padronizados e prontos para entrega 

imediata, não envolvendo prestação de serviços continuados, execução de obras 

ou fornecimento de bens sob encomenda. 

 

6.6. A futura contratada deverá garantir assistência técnica autorizada, 

fornecimento de peças e garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contados a partir do recebimento definitivo dos equipamentos. 

 

6.6.1. A exigência de garantia mínima de 12 (doze) meses mostra-se 

necessária em razão da natureza, complexidade e elevado valor dos 

equipamentos agrícolas a serem adquiridos, bem como da utilização 

contínua nas atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente – SEMAGRI. 

 

6.6.2. Embora o Código de Defesa do Consumidor preveja garantia legal 

mínima de 90 (noventa) dias para bens duráveis, a Administração Pública 

pode exigir garantia contratual superior quando houver justificativa técnica 

e interesse público envolvido, especialmente para assegurar maior segurança 

operacional, durabilidade e redução de riscos relacionados a defeitos de 

fabricação. 

 

6.6.3. Além disso, a garantia mínima de 12 (doze) meses é compatível com 

as práticas usuais do mercado de máquinas agrícolas, não restringindo a 

competitividade do certame, ao mesmo tempo em que protege o interesse 

público e assegura maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.8. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e qualificação técnica 

compatível com o objeto da contratação. 

 

 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Local e Horário: 
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7.1.1. Os bens solicitados, relacionados neste Termo de Referência, deverão 

ser entregues na sede da SEMAGRI de Ministro Andreazza, situada na Av. 

Pau Brasil, nº 5454, Centro, CEP: 76.919-000 de segunda à sexta-feira, no 

horário das 07h00m às 13h, telefone (69) 99936-8239. 

 

7.2. Prazo e forma de entrega do objeto: 

 

7.2.1 O prazo de entrega dos bens não será superior a 30 (trinta) dias corridos, 

contados após o recebimento da nota de empenho e/ou ordem de 

fornecimento, em remessa única ou de forma parcelada. 

 

7.2.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a 

critério da Administração, desde que justificado por parte da contratada. 

 

7.2.2 A ciência do ato para contar o prazo de entrega será considerada a data 

de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário. Na ausência da 

confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término 

do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de seu envio. 

 

7.2.3 O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho 

e/ou ordem de fornecimento, referenciado na requisição e nota fiscal. 

 

7.3. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(CDC) quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação 

ou importação. 

 

7.4. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a 

Administração fornecerá à Contratada, relatório concernente a essas ocorrências, 

expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas. 

 

7.5. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data 

de entrega no órgão licitante: 

 

7.5.1. A garantia prevista para o objeto refere-se à cobertura de todo e 

qualquer defeito de fabricação, falhas de funcionamento, vícios de qualidade 

ou desconformidades apresentadas pelos equipamentos e seus componentes, 

incluindo acessórios indispensáveis ao pleno funcionamento dos bens, sem 

ônus adicional para a contratante. 

 

7.6. Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito 

por correio eletrônico, por telefone e ou pelos correios postais nacionais, 
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obrigando-se a empresa Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas e, caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de 

igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em perfeitas condições de 

uso e sob as mesmas condições contratuais. 

 

7.7. O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional 

para a Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento 

proveniente de fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes 

defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 

 

7.8. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer 

ônus para a Administração, manual de operação do objeto em português, contendo 

todas as instruções necessárias e suficientes para orientar o usuário na 

operacionalidade e manutenção corretas, quando for o caso. 

 

7.9. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, em português, por meio 

de documentos próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na respectiva Nota 

Fiscal. 

 

7.10. A prestação dos serviços deverá ser realizada dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

7.11. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o serviço 

contratado, será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços, ou seja, após a devida execução.  

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
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realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

8.6. Fiscalização: 

 

8.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

8.6.2. O Fiscal do Contrato acumulará, no que couber, as atribuições 

inerentes ao Fiscal Técnico e ao Fiscal Administrativo. 

 

8.7. Fiscalização Técnica: 

 

8.7.1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob 

seu acompanhamento, inclusive o termo de referência ou projeto básico e 

seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo. 

 

8.7.2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos. 

 

8.7.3. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-

o de informações pertinentes às suas atribuições. 

 

8.7.4. Registrar e materializar as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, sugerindo o que for necessário para a regularização das faltas ou 
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dos defeitos observados, informando a ação e a solução dada, a fim de 

subsidiar a medição e análise do Gestor de Contrato ou do Fiscal 

Administrativo (quando for o caso), bem como em casos que implique em 

eventual abertura de procedimento sancionatório. 

 

8.7.5. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção, quando for o caso. 

 

8.7.6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência etc.) estabelecidas 

nas cláusulas contratuais, registrando todas as ocorrências, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

8.7.7. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

8.7.8. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato quando das 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam prejudicar ou inviabilizar o 

cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso. 

 

8.7.9. Cientificar o gestor do contrato para ciência da contratada do resultado 

de sua medição, inclusive daqueles que importem em glosa, oportunizando 

a ampla defesa e o contraditório. 

 

8.7.10. Certificar quanto à efetiva comprovação das despesas e prestação dos 

serviços contratados, certificando as notas fiscais no caso de obras, atestando 

o recebimento provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos. 

 

8.7.11. Recusar com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
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apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo 

de Referência/Projeto Básico e no Contrato. 

 

8.7.12. Nos processos de obras, verificar juntamente com o Gestor do 

contrato, se a alíquota de retenção do ISSQN encontra-se de acordo com o 

aprovado no BDI proposto pela contratada. 

 

8.7.13. Certificar de que não haja subcontratação ou cessão, salvo se 

previstos no edital. Caso seja identificado, fora das hipóteses previstas, 

deverá o fiscal técnico formalizar ao Gestor do Contrato para as providências 

cabíveis quanto a formalização nos autos ou notificação a contratada. 

 

8.7.14. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, no prazo definido em regulamento ou no contrato, conforme 

disposto no §3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.7.15. Nos casos de terceirização de mão de obra, cadastrar a relação dos 

colaboradores provenientes dos contratos, para fins de registro e 

identificação na recepção da unidade administrativa, documentação aquela 

recebida por meio do fiscal administrativo. 

 

8.8. Fiscalização Administrativa: 

 

8.8.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do 

empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 

acompanhamento de garantias e glosas. 

 

8.8.2. Acompanhar administrativamente a execução do contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária. 

 

8.8.3. Validar a documentação inicial dos colaboradores, nos casos de 

terceirização de mão de obra, entregue pela contratada, conferindo com o 

exigido no procedimento licitatório. 
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8.8.4. Encaminhar para o fiscal técnico e para o fiscal setorial (quando 

houver), nos casos de terceirização de mão de obra, a relação dos 

colaboradores para fins de registro e identificação na recepção das unidades 

administrativas. 

 

8.8.5. Validar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, 

antes do envio da fatura para pagamento. 

 

8.8.6. Cientificar ao Gestor do Contrato das ocorrências relevantes, a fim de 

avaliar necessidade de alinhamento ou de reunião. 

 

8.8.7. Fiscalizar os registros dos empregados da contratada locados nos 

serviços, para verificar a regularidade previdenciária e trabalhista, nos casos 

de terceirização de mão de obra. 

 

8.8.8. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação da contratada, durante toda execução do contrato, 

quando for o caso, os respectivos documentos comprobatórios. 

 

8.8.9. Prestar orientações administrativas ao setor demandante e à 

contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz 

respeito aos prazos de execução, faturamento, pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

 

8.8.10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou Nota 

Fiscal encaminhados pela Contratada ou Fiscal Técnico que se encontre em 

desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

 

8.8.11. Fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do fiscal de contratos, 

todas as atribuições constantes nos incisos I a XI do Artigo 96 da Instrução 

Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

 

8.9. Gestor do Contrato. 

 

8.9.1. Cabe ao gestor do contrato: 
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8.9.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

8.9.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

8.9.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

8.9.1.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

8.9.1.5. Tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

8.9.1.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
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8.9.1.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8.9.1.8. Fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do gestor do 

contrato, todas as atribuições constantes nos incisos I a LXXII do 

Artigo 77 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, Decreto n. 

6.705/PMMA/2025. 

 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

9.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
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licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” “d” “e” “f” e “g” do subitem acima, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” “k” e “l” do subitem acima, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

9.2.4. Multa: 

 

9.2.4.1. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas na tabela abaixo: 

 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 2% 

2 2 4% 
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3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 

 

Item Descrição Grau Incidência 

 

1 

Fraudar qualquer documentação que deverá ser 

entregue à CONTRATADA para posterior pagamento 

da nota fiscal  

 

6 

 

Por 

ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes. 

2 Por 

ocorrência 

3 Recusar-se a executar determinações da 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por 

ocorrência 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

 

5 

 

Por dia 

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados. 

4 Por dia e 

por 

funcionári

o 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização. 

3 Por dia e 

por serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo 

CONTRATANTE. 

4 Por 

ocorrência 

 

8 

Manter, durante a vigência da contratação, as 

condições de habilitação exigidas, devendo comunicar 

o CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições. 

 

4 

 

Por 

ocorrência 

 

9 

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE 

qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para 

recebimento de correspondência. 

 

1 

 

Por 

ocorrência 

 

10 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente 

 

2 

Por 

ocorrência 

 

11 

Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela 

de multas. 

 

1 

Por 

ocorrênci

a e por 

item 

12 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na contratação. 

1 Por 

ocorrência 
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13 

Atender as demais obrigações e responsabilidades 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

3 Por 

ocorrênci

a 

 

9.2.4.2. Quando a Contratada alcançar o total de 30 (trinta) pontos, 

cumulativamente, em infrações previstas, restará configurado também 

a inexecução total do objeto; 

 

9.2.4.3. E a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.2.4.4. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

 

9.2.4.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

 

9.2.4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, que poderá apresentar defesa no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9.2.4.7. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

  

9.2.4.7.1. Descontado dos pagamentos devidos pela 

Administração; 

 

9.2.4.7.2. Pago por meio de guia de recolhimento do Município; 

 

9.2.4.7.3. Descontado do valor da garantia prestada; 

 

9.2.4.7.4. Cobrado judicialmente. 

 

9.2.4.8 Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada por meio de guia de recolhimento do Município, descontada da 
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garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

 

9.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.4. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

 

9.5. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 

9.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
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que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP). 

 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.12. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

10.1. Recebimento do Objeto: 

 

10.1.1. São de inteira responsabilidade do almoxarifado recebedor, os 

procedimentos de recebimento dos materiais, por Comissão de Recebimento 

de Materiais e Serviços do Almoxarifado, inserida na estrutura das 

Secretarias, a qual goza de autonomia para, dentro das normas e 

responsabilidades realizar acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação. 
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10.1.2. A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e 

qualidade dos objetos entregues, conforme a Nota de Empenho e/ou ordem 

de fornecimento considerando as especificações técnicas, e cláusulas 

discriminadas no Contrato, Termo de Referência e seus apêndices; 

 

10.1.3. Formas de recebimento: 

 

10.1.3.1. Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de 

forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, como contagem física das embalagens, com verificação 

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

 

10.1.3.2. Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que 

consiste na verificação da qualidade e quantidade dos bens e de sua 

aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 

prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente 

justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto 

nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de 

recebimento definitivo. 

 

10.1.3.3. Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo 

imediatamente após recebimento do objeto, não sendo necessário o 

recebimento provisório. 

 

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

10.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil do contratado em face da eventual existência de vícios 

redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

10.1.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato, assim como as especificações 

técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus apêndices. 

 

10.1.7. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais 
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foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior 

à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações 

da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou 

entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do 

contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso 

o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

 

10.1.8. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 

substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou 

totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções (Art. 119, Lei 

14.133/21). 

 

10.1.9. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos 

itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for 

recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a 

data do fechamento do empenho com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 

 

10.1.10. Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa 

contratada será responsável pelos custos com fretes, carretos, seguro e 

tributos, se ocorrerem. 

 

10.1.11. A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário 

pode e deve solicitar no ato do recebimento do objeto, ou posterior ao 

mesmo, um especialista capacitado na área proponente, para atestar a 

veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos produtos. 

 

10.1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

 

10.1.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

10.2. Liquidação: 

 

10.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
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fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

10.2.1.1. O prazo de validade; 

 

10.2.1.2. A data da emissão; 

 

10.2.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

10.2.1.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

10.2.1.5. O valor a pagar;  

 

10.2.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

 

10.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

  

10.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

10.2.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;  

 

10.2.4.2. Identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

10.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

 

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

10.3. Prazo de pagamento. 

 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo 15 (quinze) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, conforme seção anterior, após comprovadas 

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, e seguirá a 

ordem cronológica em conformidade com a legislação vigente. 

 

10.3.2. Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental 

sanável, salvo má-fé, o credor será notificado para no prazo de três dias 

corridos para sanear o documento, após esse prazo a obrigação do pagamento 

terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica. 

 

10.4. Forma de pagamento. 

 

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Assinatura eletrônica - Identificador: be15fa5f-6cbe-4e42-91e6-17a1787024f7 - Página 24 / 35



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E  

MEIO AMBIENTE 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 
 

Página 25 de 34 
 

 

10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

POR ITEM em regime aberto. 

  

11.2. Exigências de habilitação. 

 

11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

11.2.1.1. Habilitação jurídica. 

 

11.2.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

 

11.2.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio “https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor”;  

 

11.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada 

unipunipessoal SLU sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus 

administradores; 
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11.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

11.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documentos comprobatórios de seus 

administradores; 

 

11.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

 

11.2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

11.2.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

 

11.2.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS  CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

 

11.2.1.1.10. Documentos de identificação contendo RG e CPF 

do(s) sócio(s) ou sócio administrador; 

 

11.2.1.1.11. Instrumento de procuração, devidamente registrado 

em Cartório (quando for o caso), acompanhado dos documentos 
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pessoais do procurador (RG e CPF); 

 

11.2.1.1.12. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

11.2.1.1.13. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

11.2.1.1.14. Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

11.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

11.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

11.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Estadual, Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

11.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual e Municipal ou Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

11.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

11.2.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial – (Lei n° 11.101/2005) 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, expedida nos 

últimos 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

 

11.2.1.3.2.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial 

ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 

11.2.1.4. Qualificação Técnica. 

 

11.2.1.4.1.  Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de 

Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, 

comprovando/declarando a aptidão ou desempenho da licitante 

para fornecimento dos objetos compatível em características com 

o objeto da licitação. 

 

11.2.1.4.2.  O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito privado deverá indicar dados da entidade 
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emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de 

emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, 

etc.). Além da descrição detalhada do objeto, quantidades e prazos 

de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente 

privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

 

11.2.1.4.3. Todas as informações prestadas no Atestado de 

Capacidade Técnica estarão sujeitas a verificação e confirmação 

de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, 

sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste 

informações inverídicas.  Por decisão do Pregoeiro, poderá ser 

aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá 

ser realizada por convocação através do próprio sistema Licitanet. 

 

11.2.1.4.4. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao 

direito de solicitar a apresentação de cópia(s) da(s) Nota(s) 

Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade 

Técnica apresentados. 

 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 495.000,00 (quatrocentos e 

noventa e cinco mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela no item 

3.2 deste Termo de Referência. 

 

12.2 A estimativa do valor da presente contratação foi estabelecida com base nos 

valores constantes no Plano de Ação nº 09032025-075799, aprovado pelo 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR, conforme 

Parecer nº 1610/2025/CGCI DIRP/DIRP/SDR/MIDR, que aprovou o plano de 

trabalho apresentado pelo Município de Ministro Andreazza/RO para aquisição 

de equipamentos agrícolas e agropecuários. 

 

12.3. Para a presente contratação, não foi realizada pesquisa formal de preços ou 

levantamento de mercado com obtenção de múltiplas cotações junto a 

fornecedores, tendo em vista que os valores utilizados como referência já foram 

previamente definidos e aprovados pelo órgão federal concedente dos recursos, 

no âmbito do referido Plano de Ação. 

 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 A dotação orçamentária para a aquisição dos produtos por intermédio do 

presente Pregão Eletrônico será efetuada à medida que as compras forem 

solicitadas. 

 

13.2 Servirão de cobertura às contratações para o exercício de 2026 e o próximo 

exercício, os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. 

Havendo necessidade, por determinação do Chefe do Poder Executivo poderão 

ser utilizados recursos orçamentários de qualquer Secretaria Municipal de 

Ministro Andreazza. 

 

13.3 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; 

Distrito Federal; União e/ou entidades públicas ou privadas nacionais e 

estrangeiras; de outro país, ou ainda de organismos internacionais, repassados ao 

Município de Ministro Andreazza a título de convênio, ajustes, doações e outros 

instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste 

Município, podem servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes 

do Sistema de Pregão Eletrônico. 

 

13.4 Se a eventual e futura contratação ocorrer ainda neste exercício, às 

respectivas despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município de 

Ministro Andreazza-RO. 

 

13.5 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes 

da aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação 

orçamentária:  

 

13.5.1. 

Órgão Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza 

Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Programação 020.010.20.606.0034.1.592 – Aquisição de 

Maquina e Equipamento Agrícola Conforme Plano 

de Ação nº 09032025-075799 

Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material 

Permanente 

Fonte de Recurso 27060100 – Transferência Especial da 

União – Exercícios Anteriores 

Reduzido: 

115 

 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
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após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

 

 

14. DO FATURAMENTO 

 

14.1 Deverão ser apresentadas no setor de Almoxarifado da Prefeitura de Ministro 

Andreazza, as Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias, em 

favor das secretarias abaixo: 

            

14.1.1 Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, CNPJ: 

63.762.074/0001-85 Endereço: Avenida Pau Brasil, n.º 5577, bairro: Centro, 

CEP 76.919-000, Ministro Andreazza/RO.  

 

14.2 No corpo da nota deverá conter: 

 

14.2.1. A descrição do material; 

 

14.2.2. Número do Processo e Empenho; 

 

14.2.3. Número da Conta Bancária da empresa, para depósito do pagamento; 

 

14.2.4. Caso o recurso for proveniente de emendas federais ou estaduais, citar 

o número da proposta/convênio/contrato de repasse; 

 

 14.2.5. Ser preenchido outros campos obrigatórios. 

 

 

15. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

15.1 Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao 

objeto do presente Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante 

comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a 

matéria. 

 

15.2 Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou 

extrajudicial. 

 

15.3 Não poderão disputar desta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 

14.133/21): 

 

15.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Termo de referência e 
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seu(s) anexo(s); 

 

15.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

15.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

 

15.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

 

15.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 

15.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

15.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

15.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

15.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

 

15.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
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da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

15.3.11 Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de 

habilitação, onde tais serão exigidas mediante documentação equivalente, 

autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor 

juramentado. 

 

15.3.12. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus 

quadros, funcionários ou servidores do Município de Ministro Andreazza, 

inclusive na condição de sócio ou dirigente. 

 

 

16. DAS CLÁUSULAS INSTRUMENTO CONTRATUAL E 

OBRIGAÇÕES  

 

16.1 As condições e regras do contrato, assim como as obrigações da contratante 

e contratada cessão e/ou transferência encontram-se pormenorizada em tópicos 

específicos da Minuta de Contrato, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

   

17. ANEXOS 

 

17.1. Estudo Técnico Preliminar – ETP (anexo I); 

 

17.2. Matriz de Gerenciamento de Riscos (item 17.2. do ETP); 

 

17.3. Planilha de Preços (item 7.4.1. do ETP); 

 

 

18. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

18.1. Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone 69 9936-8239 

(WhatsApp) com o Sr. Júnior Pavani do Nascimento ou na sala da 

Superintendência Municipal de Licitação, situada na Avenida Pau Brasil, nº 5577, 

Bairro Centro, Ministro Andreazza-RO, de segunda à sexta-feira das 07h00min 

às 13h00min. 

 

18.2. O presente Termo de Referência foi elaborado por Júnior Pavani do 

Nascimento, cargo Assessor do PROCON e Conselhos Municipais, matrícula nº 

8370, revisado por Cibeli Nunes Monteiro, cargo de Coordenadoria Orçamentária 
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da SEMAGRI, matrícula nº 8632, e aprovado por Ricardo Souza da Silva, 

Secretário(a) Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, decreto nº. 

6.522/PMMA/2024. 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 15 de maio de 2026. 

  

 

 

 

 

Elaborado por: 

 

 

Júnior Pavani do Nascimento 

Matrícula nº 8370 

 

 

 

Revisado por: 

 

 

Cibeli Nunes Monteiro 

Matrícula nº 8632 

 

 

 

Aprovado por: 

 

 

Ricardo Souza da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Decreto nº 6.522/PMMA/2024 

 

 

 

 

 

José Alves Pereira 

Prefeito Municipal 
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